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Reativação dos Agentes de Proteção para a Cidade de Gurupi em

carater de urgência e a disponibilização de uma sala estruturada,

um veiculo.
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J2?Senhor Prefeito,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi - TO, Laure£#a Rocha Moreira, a
reestruturação da sede e reativação dos Agentes de Proteção, deste município.

JUSTIFICATIVA

Após varias reuniões e audiências públicas realizada em nosso
município com referencia na área da criança e adolescente e segurança pública e
respaldo da comunidade é que indico a Vossa Excelência a extrema necessidade da
reativação dos Agentes de Proteção para a Cidade de Gurupi em carater de urgência e
a disponibilização de uma sala estruturada e um veiculo.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Prof. Cabo Carlos, aos 30 dias do mês de
maio de 2014.

Ver. Professor Cabo Carlos - PT
Presidente
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